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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 138/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Torres Vedras deliberou, em 23 de Dezem-
bro de 2003, aprovar o estabelecimento de medidas pre-
ventivas para a área correspondente ao traçado da Ave-
nida Poente, 2.a fase, para salvaguarda da revisão do
Plano Director Municipal de Torres Vedras, pelo prazo
de dois anos, prorrogável por mais um.

O município de Torres Vedras dispõe de Plano Direc-
tor Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 159/95, de 30 de Novembro.

O estabelecimento de medidas preventivas para esta
área destina-se a evitar a alteração das circunstâncias
e das condições de facto existentes que possam limitar
a liberdade de planeamento ou comprometer ou tornar
mais onerosa a execução do traçado viário da Avenida
Poente, 2.a fase, já previsto na revisão do Plano Director
Municipal em curso.

Refira-se que, nos termos do n.o 4 do artigo 107.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro, as obras de construção civil, amplia-
ção, alteração e reconstrução que se encontrem apenas
sujeitas a um procedimento de comunicação prévia à
Câmara Municipal não se encontram abrangidas pelo
conteúdo das medidas preventivas, o que não se encon-
tra acautelado na alínea b) do artigo 2.o do texto das
presentes medidas preventivas, razão pela qual se exclui
esta alínea de ratificação nas situações em que as obras
de construção civil, ampliação, alteração e reconstrução
estejam sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal.

De mencionar ainda que as obras de demolição das
construções existentes que, por regulamento municipal,
possam ser dispensadas de licença ou autorização não
se encontram abrangidas pelo conteúdo das medidas
preventivas, nos termos do n.o 4 do artigo 107.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro, o que não se encontra acautelado
na alínea c) do artigo 2.o do texto das presentes medidas
preventivas, razão pela qual se exclui de ratificação esta
alínea nas situações em que as obras de demolição de
edificações existentes, por regulamento municipal, pos-
sam ser dispensadas de licença ou autorização.

Salienta-se que as medidas preventivas vigoram pelo
prazo de dois anos, dependendo a respectiva prorro-
gação pelo prazo de um ano, prevista no artigo 3.o do
texto das medidas preventivas, de nova deliberação da
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Muni-
cipal, nos termos do disposto no n.o 9 do artigo 112.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro.

O estabelecimento das medidas preventivas deter-
mina a suspensão da eficácia do Plano Director Muni-
cipal de Torres Vedras em vigor na respectiva área,
por força do disposto no n.o 3 do artigo 107.o do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro.

Por outro lado, nas áreas classificadas no Plano Direc-
tor Municipal como Reserva Agrícola Nacional é apli-
cável o disposto no Decreto-Lei n.o 196/89, de 14 de
Junho.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a área.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo emitiu parecer
favorável.

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 107.o e
no n.o 3 do artigo 109.o, conjugado com o n.o 8 do
artigo 80.o, do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-

tivas na área delimitada na planta anexa, cujo texto tam-
bém se publica em anexo, fazendo ambos parte inte-
grante da presente resolução.

2 — Excluir de ratificação o disposto na alínea b) do
artigo 2.o do texto das medidas preventivas nas situações
em que as obras de construção civil, ampliação, alteração
e reconstrução estejam sujeitas apenas a um procedimento
de comunicação prévia à Câmara Municipal, bem como
o disposto na alínea c) do mesmo artigo do texto das me-
didas preventivas nas situações em que as obras de demo-
lição de edificações existentes, por regulamento municipal,
possam ser dispensadas de licença ou autorização.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Setembro
de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

ANEXO

Medidas preventivas respeitantes à área correspondente
ao traçado da Avenida Poente, em Torres Vedras

Artigo 1.o

Âmbito territorial

As medidas preventivas destinam-se a ser aplicadas
territorialmente na área correspondente ao traçado da
Avenida Poente, 2.a fase, assinalada na planta anexa
à escala de 1:5000.

Artigo 2.o

Âmbito material

1 — Na área correspondente ao traçado da Avenida
Poente, 2.a fase, são estabelecidas medidas preventivas,
que se traduzem na proibição de:

a) Operações de loteamento e obras de urba-
nização;

b) Trabalhos de remodelação de terrenos e obras
de construção civil, ampliação, alteração e
reconstrução, com excepção das que se destinem
à implementação da Avenida Poente, 2.a fase,
nos termos previstos e condições definidas pela
Câmara Municipal;

c) Obras de demolição de edificações existentes,
à excepção das que se destinem à implemen-
tação da Avenida Poente, 2.a fase, nos termos
previstos e condições definidas pela Câmara
Municipal;

d) Derrube de árvores em maciço ou destruição de
solo vivo e coberto vegetal, à excepção das que
se destinem ao normal uso agrícola e florestal,
e das que se destinem à implementação da Ave-
nida Poente, 2.a fase, nos termos previstos e con-
dições definidas pela Câmara Municipal.

2 — Ficam excluídas do âmbito de aplicação das
medidas preventivas as acções validamente autorizadas
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antes da sua entrada em vigor, bem como aquelas em
relação às quais existe já informação prévia favorável
válida.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

1 — O prazo de vigência das medidas preventivas defi-
nidas no artigo anterior é de dois anos, prorrogável por
mais um.

2 — As medidas preventivas deixam de vigorar
quando:

a) Forem revogadas;
b) Decorrer o prazo fixado para a sua vigência;
c) Entrar em vigor o Plano Director Municipal de

Torres Vedras, revisto.

Artigo 4.o

Embargo e demolição

As obras e trabalhos efectuados com inobservância
das proibições decorrentes das medidas preventivas,
ainda que licenciadas ou autorizadas pelas entidades
competentes, podem ser embargadas ou demolidas pelo
presidente da Câmara.

Artigo 5.o

São nulos os actos administrativos que decidam pedidos
de licenciamento com inobservância das proibições con-
sequentes do estabelecimento das medidas preventivas.

Artigo 6.o

Indemnização

A imposição de medidas preventivas não confere o
direito a indemnização.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SEGURANÇA SOCIAL,

DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Portaria n.o 1268/2004
de 4 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 35/2002, de 19 de Fevereiro, que
veio definir novas regras de cálculo para a determinação
do montante das pensões estatutárias por invalidez e
velhice do regime geral de segurança social, requeridas
ou promovidas oficiosamente a partir de 1 de Janeiro de
2002, estabeleceu um novo índice de actualização anual
das remunerações registadas a partir desta data, a con-
siderar para a determinação da remuneração de referência.

Nos termos do n.o 2 do artigo 5.o do citado Decreto-Lei
n.o 35/2002, de 19 de Fevereiro, os valores das remune-
rações registadas a partir de 1 de Janeiro de 2002 são
actualizados por aplicação de um índice resultante da pon-
deração de 75% do índice geral de preços no consumidor
(IPC), sem habitação, e de 25% da evolução média dos
ganhos subjacentes às contribuições declaradas à segurança
social, sempre que esta evolução seja superior ao IPC,
sem habitação. Por seu turno, o n.o 3 do mesmo artigo
fixa, como limite máximo desse novo índice, o valor do
IPC, sem habitação, acrescido de 0,5%.

Compete, pois, ao Governo determinar os valores dos
coeficientes de revalorização a aplicar na actualização
das remunerações registadas que servem de base de cál-
culo às pensões iniciadas durante o ano de 2004, os
quais constam da tabela anexa ao presente diploma.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.o

do Decreto-Lei n.o 35/2002, de 19 de Fevereiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Administração Pública e da Segurança Social, da
Família e da Criança, o seguinte:

1.o Os valores dos coeficientes a utilizar nos termos
dos n.os 2 e 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 35/2002,
de 19 de Fevereiro, por aplicação de um índice resultante
da ponderação de 75% do índice geral de preços no
consumidor (IPC), sem habitação, e de 25% da evolução
média dos ganhos subjacentes às contribuições decla-
radas à segurança social, sempre que esta evolução seja
superior ao IPC, sem habitação, e com o limite cor-
respondente ao IPC, sem habitação, acrescido de 0,5%,
são os constantes da tabela publicada em anexo à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A referida tabela aplica-se, igualmente, na actua-
lização das remunerações dos beneficiários para efeito
de determinação dos montantes das pensões atribuídas
pelo regime do seguro social voluntário, nos termos do
artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 40/89, de 1 de Fevereiro.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2004.

Em 15 de Setembro de 2004.
O Ministro das Finanças e da Administração Pública,

António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro da
Segurança Social, da Família e da Criança, Fernando
Mimoso Negrão.

Tabela aplicável em 2004

(n.os 2 e 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 35/2002,
de 19 de Fevereiro)

Anos Coeficientes

2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,038
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,000
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,000
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